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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

César Natal Castanheira, Escrivão Elei 
toral desta 16§ Zona, sediada em Itum-
biara, Estado de Goiás, na forma da 
lei, etc. 

CERTIDÃO 

CERTIFICA 
a requerimento de pessôa interessada que, revendo em Cartó -
rio as fÔlhas individuais de votação, na pasta relativa à 2ª 
seção, encontrou o do eleitor CLEPINO ANTÓNIO DE ARAttJO, ins 
cri t o sob n2 395, nascido aos 31-7-1.921 em Goiás, deste Es-
tado, solteiro, filho de Lupicino Antônio de Araújo e de da. 
Clélia Abreu Araujo, residente nesta cidade, á rua Floriano-
Peixoto, nº 79. 

CERTIFICO mais que, o requerente vo -
tou nas ultimas eleiçoes realisadas nesta zona, pelo que se-
encontra quite com a Justiça Eleitoral. O referido é verdade 
e dou fé. Itumbiara, dezanove de julho_de mil novece~ e -

1 /7/1 6). O Escrivao Eleitoral/~ 

VISTO: em 19/7/1.966 

Y,,, Jo~ria, 
•_ Juiz Eleitoral -

filho) 



WDER-JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ITU MBIARA-GO. 
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C ER TIDÃO 
=FÔlha Corr i da= 

Pedr o Pinheir o de Moraes , Escr l 
vão do Crime e das Exe cuções 
F i scais , dêste Têrmo e Comarca 
de Itumbi ar a , Estado de Goiás ,-
na form a da lei , etc • • • 

Certifico, a r equerime nto verbal de parte inte-
ressada que r eve ndo em Cartório os autos de Ações Crimina is , j ulga-
d as ou pendentes de j ul gamento, verificou que o Snr. CLEPI NO ANTO NIO 
DE ARAÚJO, bras ile iro, casado, Func io nári o PÚblic o , f ilho de Lup ici 

no Ant on io de A¼aÚjo e de Da . Clelia Abre u de Araúj o, na t ur al de -
Goiàs, Estado de Goiás, nascido a os 31-7-1921, d omiciliad o e r es i-
de nt e nest a cidade , à Av. Af onso Pe na , nº 51,.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-, 
nã o está processad ::i, denunciado, pronunc i ado, e nem conde nado por -
crime co ntra a Pessôa , c:rntra o Pat r i monio, contra a Organizaçã::i d o 
Trabalho, contra o Sentime nto Relig i oso e contra o Respe ito a os mo~ 
tos, contra os Costumes, co nt ra a Fam(lia , contra a F; PÚbl ica , COQ 

tra a Administração PÚblica , contra a Econo mi a Popular , por cr i me -
de Impr e nsa , e bem assim, por infração pr evi s t a na Le i das Contraven 
çoes Pe na is, naJ a c onst am. o dos ar quivos de me u cartór i o r elat i vam~ n 

,.. 
t e a sua pessoa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O r ef erido é verd ade e dou fé . 

l º de agÔsto de 1. 966 . 

4&~~ 
T. ( Pedro Pi nhuiro de M:)raes , Es criv ao 

do Crime e das Exe cuçõ es ~ i sca is)-
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ESTADO DE GOIÁS CO MARCA DA CAPITAL= 

- CARTÓRIO DO lH OFICIO CRIMINAL 

- PRIVATIVO DO JÚRI -

Certidão 

Fôlha - Corrida 

ADALBERTO AIRES CARVALHO, Escrivão do 
12 Ofício Crimin a l da Comarca dE Goi~ 
ni a , Capital do Estado de Goiáa, na 
forma _da _ lei.' __ etc .•:-·-·-·-·:._._ .. _._· .. ..• ,• 

CERTIFICA, a pedido verbal de part e int eressada , que, rQ 
ve ndo os a utos, livros, pap~ i s e demais assentamentos do Cart6-
rio a seu cargo, ve rificou que contra o senhor CLEPINO ANTONIO 
DE ARAUJO , brasileiro, casado, funcionário PÚblico Estadual , 
filho de Lupicino Antonio Araujo e de dona Clélia de .Abreu 
Araujo, nascido a 31 de julho de 1921, natural de Goiânia, Es 
tado de Goiás, residente nesta Capital,. - • - - . - . - • 

- . - . - . - . - . - - . - . - . -
inexiste nest e Ofício Criminal Priv at ivo (12) processo em anda-
mento, julgado ou pendente de julgame nto, despacho de pronúncia 
ou condenação poi crime previsto no vig a nt c C6 digo Pc nal,por in 
fração pr ~vista na lei das Contra ve nções Pe nais e , bem assim, -
por qualq~ci outro delito definido c m lcgislaç~o especial rc 
pressiva, nada constando, af in al, cios assentame nt os do Cart6 

rio, r e lativame nt e à sua pessoa. 

NADA MAIS • • Era qu anto podia certificar, r e lativame nt e ao 
pedido verbal da parte inte r essada . 

DADA E PASSADA nesta cidade de Goiânia, Capit a l do Esta-
do de Goiás, ac:)B - primeiro - di a,t do mês de - agÔsto- do ano 
de mil novecentos e sessenta e s e is ( 1~ VIIt l966), 

- DÁ FÉ -

;~d~:__ 
~--

ARCOS JOSÉ CORRÊA -

- Escrevente do 12 Ofício Criminal 
de Goiânia(GO).-
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Cartório do 2QOficlo Criminal 
Comarca de Gol8.nia - Goiás 

CERTIDÃO 
Fôlha Corrida 

- A 

2(i. OFICIO 
CRilllN~ 

Melquiades Domingos Dias, Escrivão do 

2 11 Ofício Criminal da Comarca de Goiâ-

nia, Capital do Estado de Goiás, Repú-

blica dos Estados Unidos do Brasil, na 

forma da lei, etc. -. 
CERTI FI CA, a requerimento verbal de parte interessada, 

q ue , re v endo em Cart ó rio o s autos de Ação Penal, Inquéritos Policiais, 

Livros e demais a s sentamentos, verificou que o Snr. (a) Do utor CLEPI-

NO AN Tô NIO DE ARAáJ O,bra s i l e i r o~ c a sa ~o,füncionário páb l ic o e s t a -
d u a l, nasci d o no d ia 31 de julh o de 1 . 9 21 , n a tura l de Goiás ,E s t a d o 
de Goi ás , r es i dente nest a Cap i t a l , f il h o de Dr . Lup iui n io Ant ôn io 

d e Araújo e de d ona Clél i a de Abr eu Ar a újo . -.- .-.-.- . - . - . -.-.-

.- . -.-.-.-. -.-. - .-.-. - .- . -.-. - . -. - .-.- .-.-.-. - .-.-.-. -. -.-. -- .. 
não está processado, condenado , denunciado e nem pronunciado por cri-

mes contra a Pessôa, contra a Organização do Trabalho, contra o Patri-

mônio, contra o Sentimento Religioso e contra o Respeito aos Mortos, 

contra os Costumes, contra a Família, contra a Fé P ú blica, contra a 

Administração Pública, contra a Economia Popular, por crimes de I m-

prensa, bem assim, por infração prevista na Lei das Contravenções 

Penais, nada constando dos arquivos de me u Cart ó ri o relativam e nt e à 

sua pessôa. 

o referido é v e rdade do que dou f é . 

Go i â n i a, 

Melquíades Domingos 

do 2 Q Oficio Criminal da Comarca de 
Goiânia - Goiás. 

1 
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